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PROJETO DE LEI N° , DE 1994. 

(Do Sr. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Dispõe sobre o período de apuração do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - ÍPI. -

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O período de apuração do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, incidente nas saídas dos produtos dos estabelecimentos industriais ou 

equiparados a industrial, passa, a partir de 10 de outubro de 1994, a ser quinzenal . 

Art. 20 Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a 

partir de 10 de outubro de 1994, os pagamentos do IPI deverão ser efetuados nos seguintes 

prazos: 

I - até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência 

dos fatos geradores, no caso dos produtos classificados no capítulo 22 e nos códigos 

2402,20.9900 e 2402.90.0399 da Tabela de Incidência do IPI; 

II - até o último dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência 

dos fatos geradores, no caso dos demais produtos. 

Art. 30 O IPI apurado será convertido em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR pelo valor desta no último dia da quinzena de ocorrência dos 

fatos geradores, observada a interrupção da aplicação da UFIR prevista no art. 36 da 

Medida Provisória nO 566, de 29 de julho de 1994. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. O valor em reaiS do imposto a pagar será 

determinado mediante a multiplicação da quantidade de UFIR pelo valor desta na data do 

pagamento. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se o art. 1° da Lei nO 8.850, de 28 de janeiro de 

1994, o inciso I do art. 52 e o inciso I do art. 53, ambos da Lei n° 8.383 , de 30 de 

dezembro de 1991 , com a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 8.850, de 1994. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto de lei objetiva restabelecer o período quinzenal 

de apuração do IPI, previsto na redação original da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 

1991, revogando o período decendial determinado recentemente pela Lei nO 8.850, de 28 

de janeiro de 1994. 

Com a implantação do Programa de Estabilização Econômica ou 

Plano Real e a conseqüente queda drástica da inflação, torna-se desnecessária a 

manutenção da apuração decendial do imposto, que visa a resguardar a arrecadação 

tributária dos efeitos corrosivos da espiral inflacionária. 

O projeto, além de não prejudicar os interesses da União, 

contribuiria para reduzir sensivelmente os custos dos estabelecimentos industriais. 

Para sua aprovação, esperamos contar com o apoio dos ilustres 

Senhores Deputados e Senadores. 

Sala das Sessões, em~\ de O? de 1994. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

o ilustre Deputado José Maria Eymael solicita a elaboração de 

projeto de lei visando a alterar os normas que estabelecem o período de apuração decendial 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS do Estado de São Paulo, e determinando o congelamento 

da UFESP - unidade de referência fiscal do Estado de São Paulo. 

A Constituição Federal é rígida e exaustiva ao tratar do sistema 

tributário nacional. A repartição da competência às pessoas políticas para instituir e cobrar 

tributos é efetuada de maneira minuciosa, segregando as respectivas áreas econômicas de 

imposição de cada uma delas, de forma a evitar conflitos de competências. 

Dentro desse sistema estanque, compete privativamente aos 

Estados instituir e dispor sobre o ICMS. É vedado à União, portanto, até por exigência do 

próprio princípio federativo, regular, através de lei federal, o mecanismo de apuração e 

recolhimento do imposto, ou até mesmo dispor sobre a UFESP, que é medida de valor e 

parâmetro de atualização monetária dos tributos de competência daquele Estado. 

É bem verdade que o art. 44 da recente Medida Provisória n° 566, 

de 29 de julho de 1994 (Plano Real), determinou que a "correção monetária das unidades 

fiscais estaduais e municipais será feita pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade 

com que será corrigida a UFIR" . Entretanto, o referido dispositivo, a nosso ver, contraria 

os princípios constitucionais expostos. 

Com esta informação, colocamo-nos à disposição do nobre 

Deputado. 

40357801.1 86 
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"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COOROENACAO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDl" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 566 , DE 29 DE JULHO DE 1994 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Mo­
netário Nacional, estabelece as regras e 
condiçCes de emissão do REAL e os cri­
térios para conversão das obrigações para 
o REAL, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso aa atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de 

lei: 
-- . . . . . . . . . . . . . . ---. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . 

Capi~ulo VI 
Das Disposições Tributárias 

Art. 36. A partir de 1° de ~u1ho de 1994, ficará interrompida, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta . dias, a aplicação da Unidade Fiscal 
de Referência -- UFIR, exclusivaIte:lte para efeito de atualização dos 
t ributos, contribuições federais e =eceitas patrimoniais, desde que os 
respecti vos créditos' sej am pagos r:~s prazos originais previstos na le­
gislação. 

§ 1° No caso de tributos e =ontribuições apurados em declaração 
ae rendimentos, a interrupção da :;lR abrangerá o período compreendido 
en~re a data de encerramento ào pe=iodo de apuração e a data de venci­
mento. 

§ 2° Para os efeitos da in:errupção de que trata o caput deste 
artigo a reconversão para REAIS será efetuada com base no valor da UFIR 
utilizada para a respectiva conversão. 

§ 3° Aos créditos tributár~os não pagos nos prazos previstos na 
legislação tributária aplica-se a atualização monetária pela variação 
da UFIR, a partir da data de ocorrência do fato gerador, ou, quando for 
o caso, a partir do termo final d~ per iodo de apuração, nos termos da 
legislação pertinente, sem prejuizo da mult~ e demais sanções legais. 

§ 4° Aos débitos para com c patrimônio imobiliário da UniAo nAo 

pagos nos prazos previstos na legislação patrimonial, ou a diferença de 

valor recolhido a menor, aplica-se a atualização monetária pela varia­

ção àa UFIR entre o dia do vencÜnpnto, ou da ocorrência do fato .gera­

dor, e a data do efetivo pagamento, além da multa de que trata o art. 

S9 da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e demais sanções leqais. 

§ 5° ~ contribuições sociais arrecadadas pelo INSS, quando n!o 

recolhidas nos prazos previstos na legislaçAoespecifica, aplica-se a 

atualização monetária pela variação da UFIR entre o primeiro dia útil 

do mês subseqUente ao de competência e a data do efetivo recolhimento, 

sem prejuizo da multa e demais sanções leqais. 

§ 6° O disposto no caput deste artigo não se aplica aos débitos 

incluidos em parcelamento. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . --. --. . . . . . . . . ~ 
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"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N! 8.850, DE 28 DE JANEIRO DE 1994 

Altera a Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e dá 
outras providências. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nO 
406, de 1993, que o Congresso Nacional aprovou, . e eu. CHAGAS 
RODRIGUES, 10 Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O periodo de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. incidente 
nas saídas dos produtos dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial. passa, a partir de 10 
de novembro de 1993, a ser decendial. 

Art. 2° Os arts. 52 e 53 da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de 1 ° de novembro 
de 1993, os pagamentos dos impostos e contribuições relacionados a seguir deverão ser efetuados nos 
seguintes prazos: 

I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI: 
a) até o terceiro dia útil do decêndio subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores, no 

caso dos produtos classificados no capítulo 22 e nos códigos 2402.20.9900 e 2402.90.0399 da Tabela de 
Incidência do IPIffIPI; 

b) até o último dia útil do decêndio subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores, no 
caso dos demais produtos; 

II - Imposto de Renda na Fonte - IRF: 
a) até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador ou na data da 

remessa, quando esta for efetuada antes. no caso de lucro de filiais, sucursais, agências ou representações, 
no País, de pessoas jurídicas com sede no exterior, 

b) na data da ocorrência do fato gerador, nos casos dos demais rendimentos atribuidos a 
residentes ou domiciliados no exterior, 

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao da distribuição automática dos lucros, no 
caso de que trata o art. 10 do Decreto-lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987; 

d) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores, nos 
demais casos; 

m - imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas a 
títulos e valores mobiliários - IOF: 

a) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores, no 
caso de aquisição de ouro, ativo financeiro, bem assim nos de que tratam os incisos II a IV do art. 10 da 
Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990; • 

b) até o terceiro dia útil do decêndio subseqüente ao de cobrança ou registro contábil do 
imposto, nos demais casos; 

IV - contribuição para financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída pela Lei 
Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, e contribuições para o Programa de Integração Social c 
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (pIS/P ASEP), até o quinto dia útil do 
mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores. 
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CúORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDI" '-, . '-, 
I' d. ~ 

. § 1 ° O imposto incidente sobre ganhos de capital na alienação de bens ou direitQs ') \u· n° > I 
8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 18) deverá ser pago até o último dia útil do mês ~J 
àquele em que os ganhos houverem sido percebidos. 

§ 2° O imposto, apurado mensalmente, sobre os ganhos líquidos auferidos em operações 
realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, será pago até o último dia útil 
do mês subseqüente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos. 

Art. 53 . Os tributos e contribuições relacionados a seguir serio convertidos em quantidade 
de UFIR diária pelo valor desta: 

I - IPL no último dia do decêndio de ocorrência dos fatos geradores; 
II - IRF, no dia da ocorrência do fato gerador; 
m - IOF: 
a) no último dia da quinzena de ocorrência dos fatos geradores, na hipótese de aquisição de 

ouro, ativo financeiro; 
b) no dia da ocorrência dos fatos geradores, ou da apuração da base de cálculo, nos demais 

casos; 
IV - contribuição para O financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída pela Lei 

Complementar nO 70, de 1991 , e contribuições para o Programa de Integração Social e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Púbüco (pISIPASEP), no último dia do mês de ocorrência dos fatos 
geradores; 

. V - demais tributos, contribuições e receitas da UniIo, arrecadados pela Secretaria da 
Receita Federal. não referidos nesta Lei, nas datas dos respectivos vencimentos; 

VI - contribuições previdenciárias, no primeiro dia do mês subseqüente ao de collli"etência _ 
Parágrafo único. O imposto de que tratam os parágrafos do artigo anterior será convertido 

em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do recebimento ou ganho. n 

Art. 3° O valor em cruzeiros reais do tributo ou contribuição a pagar será determinado 
mediante a multipücação da quantidade de UFIR pelo valor desta na data do pagamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo apüca-se, também, ao recolhimento do imposto de 
renda e da contribuição social sobre o lucro das pessoas juridicas de que trata a Lei n° 8.541, de 23 de 
dezembro de 1992. 

Art. 4° O fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. ocorre no 
dia 1 ° de janeiro de cada exercicio. 

Art. 5° A partir de l° de janeiro de 1994, o Valor da Terra Nua - VfN será convertido em 
quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR. pelo valor desta no mês de janeiro do exercício da 
ocorrência do fato gerador . 

Art. 6° O valor do ITR., apurado em UFIR, poderá ' ser pago em até seis quow iguais, 
mensais e sucessivas, a partir da notificação, em data a ser fixada peJa Secretaria da Receita Federal: 

I - nenhuma quota será inferior a cinqüenta UFIR e o imposto de valooinferior a cem UFIR 
será pago de uma. só vez; 

II - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto 
ou das quotas; 

m - o valor em cruzeiros reais de cada quota será determinado mediante a multiplicaçio do 
seu valor, expresso em quantidade de UFIR, pelo valor desta no mês do efetivo pagamento. 

Art. r Ficam conv8Üdados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 380, de 1 ° 
de dezembro de 1993. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de. sua publicação. 
Art. ~ Revoga-se o art. 1° do Decrcto-lei nO 2.450, de 29 de julho de 1988, com alteraçio 

do art. 14 da Lei nO 7.798, de 10 de julho de 1989. 

SENADO FEDERAL. EM 28 DE JANEIRO DE 1994 
173° da Independência e· 106° da Repúbüca 

SENADOR ClHAGAS RODRIGUES 
1° Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência 
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C00RDENACAO DE ESTUDOS LEGISLÁ T1VOS -CeDI' 

LEI N? 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referên· 
cia. altera a legislação do imposto de renda 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

, .... .. ... .. .. ---- ....... ............... .......................................................... .. ....... -_ ................... . . 

CAPÍTULO V 

Da Atualização e do Pagamento 
de Impostos e Contribuições 

Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vierem J. 

ocorrer a partir de 1? de janeiro de 1992, os pagamentos dos tri­
butos e contribuições relacionados a seguir deverão ser efetua­
dos nos seguintes prazos: 

I - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) ; 

a) até o décimo dia da quinzena subseqüente à de ocorrên­
cia dos fatos geradores, no caso dos produtos classificados nos 
códigos 2402.20.9900 e 2402.90.0399 da Tabela de Incidência do 
IPI-Tipi; 

b) até o último dia útil da segunda quinzena subseqüente à 
de ocorrência dos fatos geradores, no caso dos produtos classifi­
cados no Capítulo 22 da Tipi; 

c) até o último dia útil da segunda quinzena subseqüente à 
de ocorrência dos fatos geradores , no caso dos demais produtos; 

.. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

Art. 53. Os tributos e contribuições relacionados a seguir 
serão convertidos em quantidade de Ufir diária pelo valor des­
ta: 

I - IPI , no primeiro dia da quinzena subseqüente à de 
ocorrência dos fatos geradores; 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 


